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LEI N° 2.653/20221 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 
ervWo'/ Mat. 
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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
PRÉDIO PÚBLICO E DÁ ou'ris 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Salviano dos Santos Dantas, o anexo do 

gabinete de vereadores da Câmara Municipal, localizada no Palácio Luiz Filgueira 

Sampaio, sede do Poder Legislativo Municipal de Barbalha/CE. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 05 de setembro de 2022. 
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